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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA Nº. 04/2020 

Designa os membros da Comissão de Avaliação do 
Edital de Credenciamento das Instituições Federais de 
Ensino Superior à Rede Andifes IsF. 

 
A DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES DAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR, no uso de suas atribuições, 
 
Nomeia os participantes da Comissão de Avaliação para credenciamento das instituições 
federais de ensino superior (IFES) à Rede Andifes IsF, a saber: 
 

1. Denise Martins de Abreu e Lima (UFSCar-SE) – presidente 
2. Heloisa Albuquerque Costa (USP-SE) – membro 
3. Ivan Marcos Ribeiro (UFU – SE) – membro 
4. Rodrigo Belfort Gomes (UFS-NE) – membro 
5. Fernanda Mota Pereira (UFBA – NE) – membro 
6. Katia Ferreira Fraga (UFPB – NE) – membro 
7. Avram Blum (UnB – CO) – membro 
8. Luiz Gardenal (UFPR-S) – membro 
9. Anamaria Welp (UFRGS – S) – membro 
10. Fabricio Paiva Mota (UFRR – N) – membro 

 
Os membros da Comissão deverão se responsabilizar por: 

1. Organizar os documentos enviados pelas IFES em pastas específicas nomeadas 
para cada IFES no OneDrive do Programa IsF, padronizando os nomes dos 
arquivos; 

2. Verificar se os documentos submetidos atendem ao que foi solicitado no edital; 
3. Entrar em contato com o(a) responsável pelo credenciamento para 

esclarecimentos, substituição ou alteração do documento, se necessário;  
4. Enviar à Diretoria da Andifes, com cópia ao Núcleo Gestor do Programa, a lista 

de IFES para ser publicada na página da Andifes 
(www.andifes.org.br/institucional/redeisf) até o dia 15 de junho de 2020 às 16 
horas; 

5. Enviar à Diretoria da Andifes e do CGRIFES o relatório do processo de 
credenciamento; 

6. Estar disponível para avaliar casos específicos não previstos no edital. 
 
 

Brasília, 08 de junho de 2020. 
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